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Portaria - Presi Nº.114, de 08 de JULHo de 2021 - art. 1° conce-
der ao colaborador PHEliPE aUGUSTo SiMÕES BiTar, matrícula 8084124, 
Analista de Sistemas lotado na DDS, Gratificação de Representação peran-
te o Projeto aplicações Monitoradas em tempo real com ElasticSearch que 
tinha como objetivo dar novas possibilidades de buscas nos sistemas de-
senvolvidos pela ProdEPa, principalmente no sistema de processo eletrô-
nico administrativo - PaE, art. 2º o colaborador deverá cumprir cronogra-
ma de trabalho e a responsabilidade de emissão de relatório de atividades 
mensais e frequência até o dia 05 de cada mês, sendo encaminhado para 
a Gerência de Pessoas - GPE. § 1º o não encaminhamento do relatório 
mensal e frequência, implicará na suspensão do pagamento da gratificação 
no mês subsequente. art. 3º a jornada normal de trabalho é de 40 horas 
semanais de segunda a sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a 
frequência; empregado desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos 
de Trabalho e ou em Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, de-
verá encaminhar mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/
GPE). art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade de 01 
ano e só será renovada após a análise da diretoria administrativa e finan-
ceira - daf, expressamente autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 
5º Esta Portaria retroage à data de 01/07/2021. art. 6º dê-se ciência e 
cumpra-se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Processamento de da-
dos do Estado do Pará, 08 de julho de 2021. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comu-
nicação do Estado do Pará.
Portaria - Presi Nº.115, de 08 de JULHo de 2021 - art. 1° con-
ceder ao colaborador JUrUENo coElHo corrEa JUNior, administrador, 
matrícula 3250830/1, Gratificação de Representação pelo acúmulo de ati-
vidades que estará desempenhando, as quais são: - atualização de plani-
lha de contratos para gerar faturamento, com informações da Gerência de 
contratos e Gerência de Negócios; - Emissão e atualização das certidões 
Negativas; - Emissão e envio de Notas fiscais junto ao radar; - integra-
lização das Notas fiscais junto a Secretaria de finanças de Belém – SE-
fiN; - Emissão pelo Siaf (ambiente da SEfiN) das Notas fiscais na pasta 
dof; - Envio das Notas fiscais através do PaE para os clientes cadas-
trados, acompanha ofício, certidão Negativas, relatórios e outros; - Envio 
das Notas fiscais por e-mail a clientes não cadastrados no PaE, como: 
TrE, TrT, TcE,MPU, Prefeituras e câmaras; - cadastro das Notas fiscais 
emitidas no SiafEM; - cobrança de todo faturamento aos clientes através 
de telefone, e-mail e ofícios; - Identificação através dos Extratos Bancários 
das Notas fiscais pagas pelos clientes; - Baixa dos recebimentos no radar 
e no SiafEM; - responsável pela conciliação bancária: impressão dos ex-
tratos bancários das contas da Empresa, assim como o registro das entra-
das e seus rendimentos nos sistemas radar E SiafEM. art. 2º Enfatiza-se 
que estas atividades são de suma importância, pois é através delas que 
vem a receita própria que possibilita honrar com os compromissos finan-
ceiros, assim como investir na ampliação e valorização da ProdEPa. art. 
3º o colaborador deverá cumprir cronograma de trabalho e a responsabili-
dade de emissão de relatório de atividades mensais e frequência até o dia 
05 de cada mês, sendo encaminhado para a Gerência de Pessoas - GPE. § 
1º o não encaminhamento do relatório mensal e frequência, implicará na 
suspensão do pagamento da gratificação no mês subsequente. Art. 4º A 
jornada normal de trabalho é de 40 horas semanais de segunda a sexta, 
onde o empregado na sede deverá apurar a frequência; empregado desen-
volvendo a atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e ou em Projetos 
Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá encaminhar mensalmente 
a frequência manual (fornecida pela daP/GPE). art. 5º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data, tendo validade de 01 ano e só será renovada após 
a análise da diretoria administrativa e financeira - daf, expressamente 
autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 6º Esta Portaria retroage à 
data de 01/07/2021. art. 7º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Pre-
sidência da ProdEPa – Processamento de dados do Estado do Pará, 08 de 
julho de 2021. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº.116, de 08 de JULHo de 2021 - art. 1º conceder a 
colaboradora EdNa rodriGUES doS rEiS, assistente administrativo, 
matrícula 70994, GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, instituída na 
resolução 002/2012 de 04/01/2012 do conselho de administração 
da ProdEPa, à colaboradora que desenvolva atividade habitual, no Grupo 
de Trabalho de Serviços Gerais desta empresa. art. 3º o colaborador 
deverá cumprir cronograma de trabalho e a responsabilidade de emissão 
de relatório de atividades mensais e frequência até o dia 05 de cada 
mês, sendo encaminhado para a Gerência de Pessoas - GPE. § 1º o 
não encaminhamento do relatório mensal e frequência, implicará na 
suspensão do pagamento da gratificação no mês subsequente. art. 4º a 
jornada normal de trabalho é de 40 horas semanais de segunda a sexta, 
onde o empregado na sede deverá apurar a frequência; empregado 
desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e ou em 
Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá encaminhar 
mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/GPE). art. 5º 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade de 01 ano e só 
será renovada após a análise da diretoria administrativa e financeira - 

daf, expressamente autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 6º Esta 
Portaria retroage à data de 01/07/2021. art. 7º dê-se ciência e cumpra-
se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Processamento de dados do 
Estado do Pará, 08 de julho de 2021. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da ProdEPa.
Portaria - Presi Nº.117, de 08 de JULHo de 2021 - art. 1º con-
ceder ao colaborador ElToN cÉSar dE oliVEira da crUZ, analista de 
Suporte, matricula 8083047, GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, institu-
ída na resolução 002/2012 de 04.01.2012 do conselho de administração 
da ProdEPa, para representar a empresa, na qualidade de responsável 
pelo Estudo de implementação e desenvolvimento do Projeto do Núcleo 
de Gerenciamento de redes e Serviços (NGrS). art. 2º Projeto de de-
senvolvimento do Núcleo de Gerenciamento de redes e Serviços (NGrS), 
consistirá em centralizar o monitoramento da rede corporativa do Esta-
do, permitindo à ProdEPa a detecção, isolamento, correção de ocorrências 
de inconformidades, incluindo as tarefas de integração das áreas técni-
cas-administrativas, notificações e interfaceamento entre parceiros, forne-
cedores e clientes, com a finalidade de garantir a qualidade dos serviços 
contratados e a análise de tendências no comportamento da infraestrutura 
de Ti disponibilizada pela empresa. art.3º caberá ao presente colaborador 
representar a PRODEPA, no que diz respeito ao projeto, bem como, definir, 
planejar e coordenar à execução das estratégias de trabalho necessária 
a realização de ações coordenadas junto a parceiros, clientes e fornece-
dores eventualmente envolvidos e/ou afetados pelo projeto, zelar pelos 
equipamentos e materiais reservados ao seu desenvolvimento, coordenar 
as atividades, cumprir o cronograma de trabalho e a responsabilidade de 
emissão de relatórios. art. 4º o colaborador deverá cumprir cronograma 
de trabalho e a responsabilidade de emissão de relatório de atividades 
mensais e frequência até o dia 05 de cada mês, sendo encaminhado para 
a Gerência de Pessoas - GPE. § 1º o não encaminhamento do relatório 
mensal e frequência, implicará na suspensão do pagamento da gratificação 
no mês subsequente. art. 5º a jornada normal de trabalho é de 40 horas 
semanais de segunda a sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a 
frequência; empregado desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos 
de Trabalho e ou em Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, de-
verá encaminhar mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/
GPE). art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade de 01 
ano e só será renovada após a análise da diretoria administrativa e finan-
ceira - daf, expressamente autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 
7º Esta Portaria retroage à data de 01/07/2021. art. 8º dê-se ciência e 
cumpra-se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Processamento de da-
dos do Estado do Pará, 08 de julho de 2021. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da ProdEPa.
Portaria Nº.118, de 08 de JULHo de 2021 - art. 1º concedeu 
ao colaborador iVo BEcKEr, analista de Suporte, matrícula 71689, 
GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, instituída na resolução 002/2012 de 
04/01/2012 do conselho de administração da ProdEPa, ao colaborador 
que desenvolve atividade como responsável pelo Sistemas Hadware e 
Software legados. art. 4º o colaborador deverá cumprir cronograma 
de trabalho e a responsabilidade de emissão de relatório de atividades 
mensais e frequência até o dia 05 de cada mês, sendo encaminhado para a 
Gerência de Pessoas - GPE. § 1º o não encaminhamento do relatório mensal 
e frequência, implicará na suspensão do pagamento da gratificação no mês 
subsequente. art. 5º a jornada normal de trabalho é de 40 horas semanais 
de segunda a sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a frequência; 
empregado desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e 
ou em Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá encaminhar 
mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/GPE). art. 6º 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade de 01 ano e só 
será renovada após a análise da diretoria administrativa e financeira - 
daf, expressamente autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 7º Esta 
Portaria retroage à data de 01/07/2021. art. 8º dê-se ciência e cumpra-
se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Processamento de dados do 
Estado do Pará, 08 de julho de 2021. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da ProdEPa.
Portaria Nº.119/2021, de 08 de JULHo de 2021 - art. 
1º conceder a colaboradora liNdalVa rodriGUES fErNaNdES, 
Técnico de contabilidade, matrícula 71143, GraTificaÇÃo dE 
rEPrESENTaÇÃo, instituída na resolução 002/2012 de 04/01/2012 do 
conselho de administração da ProdEPa, à colaboradora que desenvolve 
atividade habitual, no Grupo de Trabalho do controle do Patrimônio desta 
empresa. art. 4º o colaborador deverá cumprir cronograma de trabalho 
e a responsabilidade de emissão de relatório de atividades mensais e 
frequência até o dia 05 de cada mês, sendo encaminhado para a Gerência 
de Pessoas - GPE. § 1º o não encaminhamento do relatório mensal e 
frequência, implicará na suspensão do pagamento da gratificação no mês 
subsequente. art. 5º a jornada normal de trabalho é de 40 horas semanais 
de segunda a sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a frequência; 
empregado desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e 
ou em Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá encaminhar 
mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/GPE). art. 6º 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade de 01 ano e só 
será renovada após a análise da diretoria administrativa e financeira - 
daf, expressamente autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 7º Esta 
Portaria retroage à data de 01/07/2021. art. 8º dê-se ciência e cumpra-
se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Processamento de dados do 
Estado do Pará, 08 de julho de 2021. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da ProdEPa
Portaria - Presi Nº.120, de 08 de JULHo de 2021. art. 1º conce-
der ao colaborador JUScEliNo MarTiNS alENcar, matrícula 72.112, as-
sistente Técnico de informática, GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, 
instituída na resolução 002/2012 de 04.01.2012 do conselho de adminis-


